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i ûà t. r--ll-e: : 3c'A )p;? xaoriza o Exeeu'ivo Munieipal a'
, ! ' conceder incentives â instaKçi: da
# ûl1 . ?1 lxyc- 3.i.)zs /(:$c: empresa RorEsm plqt-FxRlcxos) 

n DE cuNn'o L1oA. e uà oulrasf l.t Oaibq CX providêccias.1 z

MARIA MADALQNA BQHLER Prefeita e nicipal de o ntenegro.
. !Faço saber que a Câmara Munlcipal aprevou e eu sanciono a seguinte :

)

' Art 1* - Fta @ Executivo Municipal autoroado a conceder incente s â i- qinstalaçie da empresa ROTESG  PRC-FM RICO OS DE CV NTO LTDA, CGCW  no !'
0 3 035 de 03 de janeiro de 1995, tompreendendc: '85.21 1 .969/0001-64, nos termos da Lei n . , i

lI - ced:ncia, $em inus de aluguel, do prédic sitklade â Rug J@sé Pedro
Steiggder no 330 (antlgo prédlo da CINTFAI, para lnxtabçlo propixéria da emprexa;

11 - doaçlc de uma érea de terras cnm as seguintes caracterlsttas, medidas ei 
frontaçles: uma érea de telas, sem benfeitorias, eom a superfieie de 20.:00,00*  (lntecen

mil metros quadrae s), registrada s@b o no R.4-23.467, n; Registr; de Iméveis de le ntenegro
cem fomlat: ieregulai , situada ne klgar deneminado PASSO DA CRA, nesta ddade, zona
urbana, distante 181,07m (cent: e oitenta e um mdr:s e sete centimelros) da esquina fermada
pela rodevia que Iiga Mentenegre ao PéK Petroqcjmico e a Eslrada e denegre-Taquarf,'
medindo e cenfrontandeue; frente, a Nordeste, onde mede 130,1 8m (cente e trinta mdreG e
dezoito centlmetros), =om a Rpdwia o ntenegro-pJlo Petroqulmleo (RST470); fund/s, ao
Sul, ende mede 133,57m lcento e trinta e trê: metros e cinq'uenta e tre cerltimetros), eom
Loteamenle Promerar, atual Bairro Germano Henke; a Leste, na exlensza de 68 07m (sessenta '>
e oito metros e sete centimetros), cnm a Igreja Evangéita Auemb:ia de Deus; a Noroeste, na
extensl: de 108,50m (cente e oito metros e cinqûenta centlmdresl; e, a Sudeste, na extenszo

à de 114,67m (cento e quatorze metros e sessenta e sete tentimetros) com Maria Erneslina de
j Oiveira Francez.IIl 

- sefviço: de terrapbnagem e niveomenle de terreno dcado, ccm cebellca1 de 2ûcm (pinte centlmetros) de maeadame;
1 W - isençlo de tributcs municipais pelo periodc de 10 (de2) anos

.i
l ' 0 d

esecupa4lo do qrédie cedido conforme inciso l dar-se-é 99 (noventa)! 5 1 - A
! dias apés a efetivaçâe d: preWsto nes inclsis 11 e IlI deste artigo.
! T

' 1 20 - Côrrerz; z conta da empretâ ôs vakres gastes com eonsumo de
' telefcne, Iuz e égua durante o perjedc da ced:ncia d; prédic.

Art. T -A empresa beneficiada compromete-se a: y

I - adquirir ârea de terras junt: aû kn:vel doado,
11 - cerce tQm tela de 2,20m (dois metro: e Wnte terddmetros) de alura a érea

daada, bem comô a adqnirida conforme ineis: I deste altig:, k

!
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

gaginefie Ac @zefeito

LEI N' 3.319 - DE 28 DE AGOSTO DE 1998.

Mt Flue 3321/Q8 Autoriza 0 Executive Municipat a
conceder incentives a' instalacéo daRH :Hw 5‘1‘58 [‘30 empresa ROTESMA PRE-FABRICADOS
DE CMENTO LTDA. dé utras

“WOW QM [DQBQZO9 providéncias. e o

MARIA MADALENA BUHLER Preteita Municipat de Montenegro.
Faco saber que a Cfimara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Ad. 1“ - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder incentives a
instatacéo da empresa ROTESMA PRE-FABRICADOS DE CMENTO LTDA, CGC/MF n”

C 85.211.969/0001-64, nos termos da Lei n° 3.035, de 03 de janeiro do 1995, compreendendo:

t — cedéncia, sem onus de atuguel. do prédio situado a Rua Jose Pedro
Steigleder n“ 330 (amigo prédio da CtNTEA), para instatacéo provisoria da empress;

tl - doacao de uma fines de terras com as seguintes caracterlsticas, medidas e
confrontact‘ies: uma area de terras, sem benfeitorias, com a superflcie de 20.000,00m’ (vinte
mit metros quadrados), registrada sob o n“ ERA-23.467. no Registro de iméveis de Montenegro
com formato irregular, situada no lugar denominado PASSO DA CRIA, nesta cidade, zona
urbana, distante 181,07m (centc e oitenta e um metros e sete centimetres) da esquina formada
pela rodovia que tiga Montenegro ao Polo Petroquimico e a Estrada Montenegro-Taquari;
medindo e confrontando-se: frente, a Nordeste, onde mede 130,18m (cento e trinta metros e
dezoito centimetres), com a Rodovia Montenegro-Polo Petroquimico (RSTJTO); tundos, ao
Sui, onde mede 133,53m (cento e trinta e trés metros e cinqi‘ierrta e trés centimetres), com
Loteamento Promorar, atual Bairro Germano Henke; a Leste, na extenséo dc 68,07m (sessenta
e oito metros e sete centimetres). com a tgreja Evangélica Assembtéia de Deus; a Noroeste, na
extensao de 108,50m (cento e oito metros e cinquenta centimetres); e, a Sudeste, na extensao
de 114,67m (cento e quatorze metros e sessenta e sete centimetros) com Maria Ernestine de
Oliveira Francez.

tll — services de terraptanagem e nivetamento do terreno doado, com cobenwa
de 20cm (vinte centimetres) de macadame;

IV - isencao de tributos municipais peto periodo de 10 (dez) arms.

0 § 1" -A desocupacio do prédio cedido conforme inciso l dar-se-é 90 (noventa)
dias apos a efetivacéo do previsto nos incisos It e tit deste artigo.

§ 2° - Correréo a coma da empresa os valores gastos com consume de
tetefone. tuz e @9113 durante o periodo (ta cedéncia do prédio.

Art. 2° -Aempresa heneficiada compromete—se a:

t - adquirir area do terras junta ao imovet doado;
it - cercar com tela dc 2,20m (dois metros e vinte centimetres) de alura at area

doada, hem como a adquirida conforms inciso l deste anigo;
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IlI - inttalar energia ellrica t/fésica com lransformador de 1 IZKVA',
N -- zelr pela preserkaçle do meic ambiente, de acerde cnm a :giskçlo

:gente.
7

mt. 31 - O Mtmicjqil comprometmge a restittlk ag despegas da implantaçl: da
unidade industrial previstaq n:s Incisos 1, 11 e l1l dô adigo T da presente Lei, mediante a tapreserdaçio d

e derumenlô: comprebal*rioN, alé o imile de R$ 8:.000,00 (eenta mi1 reais), y
conveltidos em UFIRS, ccnferme segue: I

!
a) 15% (quice por cento) do Makr do ICMS mensal zgregadp pela beneficiériz t'j a arreçadaçio do Onitlpie

. em lanta: vezes quantas forem necesséria: para a quitaçâo do 'kj 
auxliô, limitad: ae mixime de :8 (eite) anes;

k b) o repasse mensal dar-se-é até o dia 15 (quinze) d; m:s subseqïlente ao da
j eompetência, e serâ iguainente cenvertid: em UFIRS eu eutra que a subqtitua

, para fins del indexaçzo'
,l c) 6 d: respensabiidade da Secretaria œ nicipal da Frenda a apuraçze dos

1 valpres a serem repassados à empresa, bem cnmc seu respect'a pagamentn.1
j
1 m1. 40 - caberà a Secrelaria o nicipal de Agriculufa, lndùstria, Cnméreio, .f Turismc e Meie M bieMe ô acempanhamento da implantaçlc e operacicnajzaçze da0
, empresa.l
1
j Art. F - NJo sendo iniciadas as ebt'as de instakçlo da empresa n: Municipio
! no period: de 01 (um) ano, se fer dada destinaçzô diversa ao imâvel ou caso a empresa
l encerre suas alMdades Iocai: no periodo de 10 (dez) anes

, o imével reverleré ae Municipin.
.(I
i
!, M . 6o- Revigadas as disposiçdes em contrârio, a presente tei entra em vig:r
E na data de sua pubjcaçlo.
t
:.
:

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENBGRO, em 28 de
t agosto de 1* 8.

REGISTRE-SE E PUBLIQIJE-SE: 
;Data Supra.

p&  lM
ARIA MA ALENA BUHLER, l

Prefeita Municipal.
..,r.. â Jz)' q >' 5

t ' 't9 - w' x t
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA, ;
Secretiria-Geral. j

:
i
î
)

!
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lil - instalar energia elétrica trifasica com transformador de 112KVA;
IV — zelar pela preservagfio do main ambiente, de acordo com a iegisiaoéo

vigente.

Art. 3“ - 0 Municipio compromeie—se a restituir as despesas da implantaoao da
unidade industrial previstas nos incisos i, ll e Ill do anigo 2° da presente Lei, mediante a
apresentaofio de documemos comprobalorios, ate 0 Iimite de R3 80.000,00 (oilenta mil reais),
convertidos em UFl, conforme segue:

a) 15% (quinze por canto) do valor do lCMS mensal agregado pela beneficiaria
a arrecadagéo do Municipio, em tantas vezes quamas forem necessarias para a quitacao do
auxilio, rimitado ao maximo de 08 (oito) anos;

b) o repasse mensal dar-se-é ate 0 dia 15 (quinze) do més subseqaeme 30 da
competéncia, e sera igualmente convertido em UFl on outra que a substitua, para fins de
indexagao;

c) é do responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda a apuraoao dos
vaiores a serem repassados a‘ empresa, hem como seu respective pagamento.

An. 4° - Cabera a Secretaria Municipal de Agriculture, Industria, Comércio,
Turismo e Meio Ambiente o acompanhamento da impiantaoéo e operacionalizaoao da
empresa.

J Art. 5° - N50 sendo iniciadas as obras de instalagfio da empresa no Municipioi no periodo de 01 (um) ano, se for dada destinacé’o diversa ao imovel ou caso a empresa
encerre suas atividades locais no periodo de 10 (dez) anos, o imbvel revertera ao Municipio.

% Ari. 6°— Revogadas as disposiefies em contrario, a presente Lei entra em vigor
na data de sua pubicaoéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
0 agosto de 1998.

REG lSTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

’ M4. ..MARIA MA ALENA BUHLER,
. , Prefeita Municipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SlLVA,
Secretaria-Geral.
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